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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO31/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOl í9/2022
CONTRATO Ne: 00014/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E MC
ALIMENTOS MIINIMERCADO EIRELI. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUIVENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporâ - Rua Salomão Veloso, 30 - CenÍo - CaapoÍã - PB. CNPJ na

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF nq 908.52'l .504-82,
Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, doÍavante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - R
CENTRAL, 58 - CENTRO - RIACHAO DO BACAMARTE - PB, CNPJ nq

19.211 .84410001-00, neste ato representado por Jose de Arimatea da Silva,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Senador Cabral,
270, CenÍo - Riachào do Bacamarte - PB, CPF na 928.899.214-68. Carteira de
ldentidade n, 1813266 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO.
decidiram as partês contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitaçáo modalidade Pregão Presencial ne 0003112022,
processada nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complemeniar ne 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0 1 0.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 20.19; e
legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇAO DE CESTAS BASICAS PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL DO MUNICIPIO
DE CAAPORÃ.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçoes expressas neste instÍumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Presencial
ne 0003112022 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.
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CLAUSULATÉ'RCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 209.400,00
(DUZENTOS E NOVE MrL E QUATROCENTOS REA|S).

coD. DtscRtMtNAçÃo MARCA UNID. QUANT. P. UNITÁR|O P. TOTAL
1 A CESTA BASICA CESTAS 24OO 87,25209,400,00

CONTENDO:2 KG
AÇUCAR CRISTAL,
3KG ARROZ

Í preíenura Munr(rpai de Caapora/P8

I

| ,o,n, \tq l- ,

PARBOLIZADO-
TIPO 1, 1 UND
.B!SCOITO DOCE
4OOG EMBALAGEM ]

..CONTENDO 3 PCT.

'UruO BISCOITO : .

SALGADO 4OOG

EMBALAGEM
CONTENDO 3 PCT,
1 UND CAFE EM PO
25OGR,1KG

,MANDIOCA, l KG

sOOGR, 3 UND
LEITE EM PO
INTEGRAL
INSTANTANEO

j

2OOGR, 2 UND
MACARRAO TIPO
ESPAGUETE
sOOGR, 1 UND
MARGARINA , 

,

25OGR, 1 UND
OLEO DE SOJA 

:

gOOML, 1 KG SAL
IODADO
REFINADO, 1 PEÇA
MORTADELA
EMBUTIDA PEÇA
4ooGR 

rotar:2o9.4oo,oo

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no ptazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
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bãSe U rtÍêS 'dé'apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obÍigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seia divulgado o índice deÍinilivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memóÍia de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o

deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para Íêajustamento do preço do valor remanescente' por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamenlo.

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçã0, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXECUTIVO
O2.O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.1025.2975- DISTR. DE CESTAS DE ALIMENTOS P/ FAMiLIAS

CARENTES
3.3.90.32.00.00 - 5OO - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRAÍUITA
02080.08.244. 1 0 27.21 26 - coNcEssÃo DE BEN EFíC IOS EVENTUAIS

3.3.90.32,00.00 -5OO - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRAÍUITA
3.3.90.32.00.00 - 669 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02080.08.244.1027.3015 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE COMBATE E

A FOME E ERR
3.3.90.32.00.00 - 5OO - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GMTUITA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo contratante, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto

N'071/2018 que dispoe sobÍe as diretrizes para a política municipal de

segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza,

determinando também outras providencias, em seu Art.6" - inciso Vl será

descontado o percentual de 2% (dois poÍ cento) sobre o pagamento de

qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de

Óaaporá, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços'

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNOA:
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nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1q. da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 15110/2023, considerada
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇóES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente conÍato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íoínecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o ContÍatado de suas responsabilidades
conlratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prêvos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiÍos em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto Épacitado e idÔneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contralante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ConÍatante ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento. sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratanle;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas
no Íespectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉoMA. DA ALTERAÇÃO E NESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo

Contratanle ou por acordo entre as partes, nos casos previslos no Art. 65 e será
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Lei 8.666193.
O Contralado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contraluais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os conlratantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente conlrato e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçoes dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, gaÍantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5'/. (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atÍaso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente. qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei '10.520102.

Se o valor da mulla ou indenização devida náo for recolhido no prazo de l5 dias
após a comunicação ao Contratado, seÍá aulomaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA. DA coMpENsAÇÃo HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão

çalÇttladg§ çgnt ulilliaçag da sequinte ÍÓrmula; EM = N x [p x l, onde: EM =IUit

encargos moratôrios; lrl - núr.,o J. Jlrs enke a Jah prevlsia para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = in61.. O"
compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utllizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉdMA oUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.
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Ej'p0?*e§ta?êlrite pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2JtlÚas)

vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 10 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

,+r,,

Preletturà Munrcrpai de (aacora/PB

Pfi§TEITUNÂ OT

Jozrt+q3Q Bs CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
MC ALIM ENTOS Álri^àJo dê íoímâ d,giiôl po, MC

MTNTMER(ADo i,iii,'|§i,§1ff1ff-
EIRELI: I 92 l'l 8421O001 00 oad6: :o2t.ol.1o le:36:15-ol oo'

qtqso67q'9]

Ruo Solomõo Veloso 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

MC ALIMENTOS
MINIMERCADO EIRELI
JOSE DE ARIMATEA DA
SILVA
928.899.214-68
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ASSINATURAS

Cód i g o pa ra verificação: 36AC-3878- E C E9-CC90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 1110112023 10:36:17 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certiícadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caa pora. 1 doc.com. br/verificacao/36AC-3878-EC E9-CC90
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